

CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE TRRNI 
Superintendência de Distribuição e Logística – SDL Coordenação Geral de Autorizações – CRAT
Resolução ANP nº 956/2023  – Art. 5

1 - REQUERIMENTO, PROCURAÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO:

- Requerimento assinado pelo responsável legal ou preposto;
- Procuração do preposto, se for o caso; 
- Documento de identificação de responsável legal ou preposto.

2 – FICHA CADASTRAL:

- Ficha cadastral preenchida e assinada por representante legal ou preposto.
  Documento conforme o modelo disponibilizado:
  https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/transportador-revendedor-retalhista-trrni/quero-ser-transportador-revendedor-retalhista-na-navegacao-interior

3 - CNPJ:

- Encaminhar comprovante de regularidade da inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, referente ao estabelecimento, que especifique a atividade de comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista, conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).
- A emissão do documento documento deve estar atualizada, sendo disponibilizada no site da Receita Federal:  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?

4 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (IE):

- Encaminhar comprovante da regular inscrição estadual emitido pelo órgão fazendário estadual competente, referente ao estabelecimento, que especifique a atividade de comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista, cujos registros não podem diferir daqueles constantes do cadastro no CNPJ
- A emissão do documento deve estar atualizada, sendo disponibilizada no site do SINTEGRA http://www.sintegra.gov.br/

5 – COMPROVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO APLICÁVEL PELA RANP 811/2020

- Autorização da ANP para o exercício da atividade de transporte a granel de petróleo, seus derivados, gás natural, biodiesel e misturas óleo diesel e biodiesel por meio aquaviário, compreendendo as navegações de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário e interior
- A empresa não possui a autorização solicitar à SIM - Superintendência de Infraestrutura e Movimentação em processo próprio, maiores informações em:  https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/armazenamento-e-movimentacao-de-produtos-liquidos/transporte-granel-meio-aquaviario/normas-e-legislacao-aplicavel.


8 - SICAF:

CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE AGENTE DE COMÉRCIO EXTERIOR 
ÍCIO DA ATIVIDADE DE AGENTE DE COMÉRCIO EXTERIOR 


[bookmark: _bookmark2][bookmark: _bookmark3]- Encaminhar comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, referente ao estabelecimento relacionado com a atividade de comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista.
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